
�i:1ill2lrd l�;IUíil(.;lµdl u� \,.)fdVdld 

· . . . · 
Er:i .jL/ O? <' 'KS-

G
/,provãdo Em Unica Votação 

• : .. · · . \ssinatura
Câmara Municipal de Gravatá/PE

INDICAÇÃO Nº234/2025 

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, se 

aprovada, seja encaminhado ofício ao Exmº . Sr. Prefeito do Município, 

JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao setor 

competente, seja providenciado "Em Caráter de Urgência" a reforma 
da Ponte de Três vendas, localizada na zona Rural, neste 

município. 

JUSTIFICATIVA: a ponte de três vendas, na zona rural de Gravatá, 

encontrasse em estado crítico com risco iminente de 

desmoronamento, já foram registrados acidentes envolvendo 

caminhões carregados, colocando em perigo moradores e motoristas 

sendo via essencial para transporte escolar, escoamento da produção 

e acesso a serviços básicos, sua reforma é urgente para garantir a 

segurança e a mobilidade da comunidade. 
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Sala das Sessões da Câmara, em 01 de agosto de 2025. 
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